PROJETO DE LEI Nº 4.641, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a garantia de leitos separados para mães de natimorto ou com óbito fetal, nos casos que menciona e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1° As unidades de saúde credenciadas no Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do município de Timóteo, bem como as da rede privada, deverão disponibilizar às parturientes de natimorto, acomodação em área separada das demais mães. 
§ 1º A disponibilização de que trata o caput deste artigo também se estende às parturientes que tenham sido diagnosticadas com óbito fetal e estejam aguardando a retirada do feto. 
§ 2º As unidades de saúde citadas no caput deverão garantir às parturientes de natimorto e às diagnosticadas com óbito fetal o direito de contar com 01 (um) acompanhante, de escolha da parturiente, durante o período de internação. 
Art. 2º Caso seja necessário, tanto as parturientes de natimorto como as de óbito fetal, deverão ser encaminhadas pela unidade de saúde respectiva para acompanhamento psicológico na própria unidade ou, em caso de não haver profissional habilitado no estabelecimento, à unidade mais próxima de sua residência. 
Art. 3º  A redação da presente Lei deverá ser exposta em cartaz, escrita de forma ostensiva e de fácil visualização nos setores de maternidade das unidades de saúde a que se refere o caput do seu artigo 1°. 
Art. 4º  Decreto do Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025
Brínnel Tozatti
Vereador
Doutor Lair Bueno
Vereador
JUSTIFICATIVA
A gravidez e o parto são experiências únicas e especiais na vida da gestante e de sua família, no entanto, eventos adversos podem ocorrer durante o período gravídico, como, em situações extremas, ocasionar a morte do feto.
Segundo a Organização Mundial de Saúde, óbito fetal é a morte de um produto da concepção ocorrida antes da expulsão ou de sua extração completa do corpo materno, independentemente da duração da gestação. A indicação do óbito fetal é dada pelo fato de que, após a separação do corpo materno, o feto não respire ou mostre qualquer outra evidência de vida, tais como: batimento do coração, pulsação do cordão umbilical ou movimento efetivo dos músculos de contração voluntária. 
De acordo com o Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS), no ano de 2023 (último registro divulgado), foram registrados 2339 óbitos fetais em Minas Gerais. Isso se torna um motivo de preocupação da capital do estado, visto que, ao perder um bebê, a mãe enfrenta, além da dor, o despreparo das estruturas de saúde, ao ficarem internadas no mesmo quarto que mães com seus bebês recém-nascidos.
É dever do poder público criar políticas de atenção a essas mulheres enlutadas e evitar maiores danos psicológicos em suas vidas. Dessa forma, esse projeto de lei se mostra necessário ao garantir, no Município de Timóteo, que as unidades de saúde credenciadas no Sistema Único de Saúde - SUS, bem como as da rede privada, ofereçam leito separado para as mães de natimorto ou com óbito fetal.
Em tempo, comenta-se que tal proposição não gera nenhum custo adicional para as unidades de saúde, uma vez que é apenas realocarão dessas mães em processo de luto em quartos separados das demais mães. 
Por fim, ressalta-se que a presente proposta dialoga com legislação de teor semelhante, Lei 18881/2016, aprovada e sancionada no estado do Paraná, de 06 de outubro de 2016; com a Lei 3425/2019, aprovada e sancionada no município de Niterói, no Rio de Janeiro, de 06 de setembro de 2019 e com a Lei 11.303 de 2024 aprovada e sancionada no município de Goiânia.
Ante o exposto, venho perante os nobres pares pedir o apoio para uma rápida tramitação e aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 20 fevereiro de 2025
Brinnel Tozatti 
Vereador
Doutor Lair Bueno
Vereador
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I – RELATÓRIO
Vem à análise desta Procuradoria, Projeto de Lei nº 4.641, de 20 de fevereiro de 2025 que “Dispõe sobre a garantia de leitos separados para mães de natimorto ou com óbito fetal, nos casos que menciona e dá outras providências.”
Pretende o autor da matéria dar visibilidade, reconhecer as necessidades das mães que passam pelo infortúnio em casos de filhos natimorto ou óbitos fetais, busca o projeto dar um pouco de segurança e conforto para aquelas que perderam muito, lhes ofertando um local exclusivo e separado de outros pacientes.
Em síntese, é o que contém a matéria.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria, cuja iniciativa pode ser de competência dos Vereadores, nos termos do art. 31, inciso II, da Lei Orgânica.
Face a constitucionalidade da matéria, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais.
III – CONCLUSÃO
Ante o exposto, em atendimento a legislação constitucional vigente, a Procuradoria opina pela regular tramitação da matéria, nos moldes regimentais.
É o parecer, salvo melhor juízo.
Heyder Torre
Advogado
De acordo com o PARECER.
Marcelo Vianello
Procurador-Geral
